
    Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021

DECRETO Nº 41.604, de 24 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 25 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Israel Rodrigues Corrêa, matrícula 98.700, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8698460 e o
código CRC 14CC423E.

DECRETO Nº 41.605, de 24 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 26 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Francine Aparecida Ludka, matrícula 98.711, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8701148 e o
código CRC 4E81D7C6.

DECRETO Nº 41.606, de 24 de março de 2021.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 25 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Maria José de Santana Maciel, matrícula 53.503, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8701204 e o
código CRC 9B23EAB7.

DECRETO Nº 41.607, de 24 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 25 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:
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Aline Klein, matrícula 98.722, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8702024 e o
código CRC 36CE8A76.

DECRETO Nº 41.608, de 24 de março de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 26 de março de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Tatiane dos Santos da Rosa, matrícula 98.733, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703828 e o
código CRC 8CD55B6E.

DECRETO Nº 41.609, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de março de 2021:

 

Nayara Heleodoro, matrícula 51.715, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705018 e o
código CRC 12B0A8FE.

DECRETO Nº 41.611, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de março de 2021:

 

Jessica Amanda de Souza, matrícula 52.403, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705310 e o
código CRC D14377D3.

DECRETO Nº 41.612, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de março de 2021:

 

Marina Emanueli Lopes Vieira, matrícula 50.678, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705658 e o
código CRC 73A73DC0.
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DECRETO Nº 41.613, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de março de 2021:

 

Elizangela Santana, matrícula 53.252, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705733 e o
código CRC 3F2597A1.

DECRETO Nº 41.614, de 24 de março de 2021.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de março de 2021:

 

 Ana Paula Barauna, matrícula 92.488, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705837 e o
código CRC C9E0B291.

DECRETO Nº 41.615, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de março de 2021:

9 de 126

Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021



 

Debora Cortes Steinback, matrícula 93.722, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705932 e o
código CRC 04B53BDF.

DECRETO Nº 41.616, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 22 de março de 2021:

 

Milena Bricki Paulo, matrícula 94.422, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706002 e o
código CRC CA0B7665.

 

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de março de 2021:

 

Rodolfo Frederico Gazzoni Degrazia Howes, matrícula 95.188, do cargo de Médico
Plantonista Cirurgião Geral, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706025 e o
código CRC 5CA81CFE.

DECRETO Nº 41.618, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 28 de março de 2021:

 

Marcos Medeiros Carvalho, matrícula 51.171, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706056 e o
código CRC A034CC9C.

DECRETO Nº 41.619, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 22 de março de 2021:

 

Marcus Vinicius Polonio, matrícula 52.031, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706113 e o
código CRC FC5FF14C.

DECRETO Nº 41.620, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 19 de março de 2021:

 

Carin Cristine de Oliveira Lipinski, matrícula 52.074, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706153 e o
código CRC 77B9C5F6.
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DECRETO Nº 41.621, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de fevereiro de 2021:

 

Veronica Maria Zumkiewicz, matrícula 50.595, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706192 e o
código CRC 9BCEA72B.

DECRETO Nº 41.622, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de março de 2021:

 

Andriws Darlan da Costa Mascarenhas, matrícula 52.414, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada
Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706217 e o
código CRC C9D42B26.

DECRETO Nº 41.610, de 24 de março de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 21 de março de 2021:

 

Marcelo Lemos Ineu, matrícula 93.255, do cargo de Médico Plantonita Cardiologista, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705226 e o
código CRC B2BFFA86.

DECRETO Nº 41.603, de 24 de março de 2021.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

NOMEIA, na Secretaria de Governo, a partir de 23 de março de 2021:

- Roger Gonçalves, para o cargo de Coordenador II da Área Administrativa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8698198 e o
código CRC 92299674.

DECRETO Nº 41.596, de 23 de março de 2021.

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a ARNO KNAURECK, na
condição de genitor da servidora falecida  IVONE KNAURECK, matrícula n. 24.487, nos termos
do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento
do pensionista em 14 de fevereiro de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de fevereiro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8689865 e o
código CRC 62180977.

DECRETO Nº 41.623, de 24 de março de 2021.

 

Altera Decreto de Aposentadoria Especial. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 2°, do Decreto n. 40.335, de 05 de janeiro de 2021, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de janeiro de 2021.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/03/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

19 de 126

Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8708716 e o
código CRC A6838E3F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 055/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARINA GONÇALVES MENDONÇA
BENVENUTTI, JULIANA DE SOUZA FERMINO e MICHELE CRISTOFOLINI BONELI
VIEIRA, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº
08/21, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades com relação ao extravio de um
Notebook, marca Positivo, Nº Série 4A765XN29, pertencente ao patrimônio da Prefeitura de
Joinville sob registro nº 239085, incorporado a Escola Municipal Presidente Castello Branco,
conforme fatos relatados no Memorando nº 012-SED/GAB (Anexo 8692728) e demais documentos
relacionados.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/03/2021, às 18:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8692737 e o
código CRC 9D0CA740.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 15/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 184/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa VMT Prestadora de Serviços Ltda,
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entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa VMT Prestadora de Serviços Ltda,
cujo objeto é contratação de serviços de caminhões basculantes, diferencial duplo, com
capacidade para 10m³ para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548443 e o
código CRC 2E8D747E.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 14/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 321/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Maria do Carmo Gonçalves de Farias
- EPP, cujo objeto é contratação de serviço com retroescavadeira 4x4 (dupla tração), com
operador, com pá carregadeira, com 1 concha cônica e 1 concha de 1 à 1,3m, e com
fornecimento de combustível.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;
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Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548404 e o
código CRC A2C80447.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 12/2021

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 109/2017, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Terraplenagem MF Ltda ME, cujo
objeto é contratação de rolo compactador para atender os serviços de zeladoria
pública realizados pelas Subprefeituras.

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

24 de 126

Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021



Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548288 e o
código CRC 6354B990.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 11/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 366/2017, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes e Terraplenagem PLX 
Ltda ME, cujo objeto é contratação de um caminhão basculante com capacidade de
10m³ para atender os serviços de zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras.

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548255 e o
código CRC 649966EE.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 10/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 155/2018, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  Freitag Locação de
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Equipamentos Ltda, cujo objeto é contratação de caminhão basculante com
capacidade de 10 m³, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

 

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto

28 de 126

Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021



contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548213 e o
código CRC C8900F4E.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 08/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 496/2019, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Transportes Dobru Ltda EPP, cujo
objeto é contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Subprefeitura da Região Sudeste, nas suas respectivas áreas
de abrangência.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;
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Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548051 e o
código CRC 25B53E5E.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 05/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 356/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Riacho Transportes Ltda, cujo
objeto é locação de caminhão pipa, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547882 e o
código CRC 8B99D550.
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PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 04/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 466/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Hardt Transportes Eireli, cujo objeto
é  locação de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
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ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547820 e o
código CRC D042D5E1.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 02/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 573/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa MX Terraplenagem e Locações
Ltda, cujo objeto é   prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os
serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas
áreas de abrangência.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547418 e o
código CRC 01D2A38D.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 09/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 495/2018, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa ILHA SUL TERRAPLANAGEM
TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA - ME, cujo objeto é contratação
de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pelas Subprefeituras.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;
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Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548149 e o
código CRC 8B095F5D.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 07/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº341/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa LOS BORGES TRANSPORTES E
TERRAPLENAGEM EPP, cujo objeto é Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a
17.271 kg;  Potência líquida mínima de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm; 
Profundidade mínima de corte da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro;
Cabine com vidro frontal e traseiro

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547979 e o
código CRC 617C7FAE.

39 de 126

Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021



PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 06/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 342/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Kandir Transportes e Serviços
Ltda, cujo objeto é Locação de Motoniveladora Peso de 14.340 a 17.271 kg;  Potência
líquida mínima de 140 hp;  Largura da lâmina de 3658 a 3700 mm;  Profundidade mínima
de corte da lâmina de 711,2 mm;  Equipada com ripper traseiro; Cabine com vidro frontal e
traseiro.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547936 e o
código CRC 19B212CD.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 03/2021

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 572/2020, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa J. R. dos Santos Terraplenagem e
Engenharia, cujo objeto é   prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8547755 e o
código CRC 614FC8C0.

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 13/2021

 

 

O Secretário da Subprefeitura da Região  Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do DECRETO Nº 41.480, de 15 de março de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 336/2016, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Kandir Transportes e Serviços Ltda,
cujo objeto é contratação de serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com
guindauto, capacidade de até 7 toneladas, com fornecimento de combustível e
motorista/operador para carregamento de tubos e outros materiais diversos.
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Fiscais titulares

Marcelo Soares dos Santos - matrícula 52988;

Mário Sérgio de Oliveira - matrícula 32378;

Elienai Nunc Nfoonro - matrícula 13729;

 

Fiscal Suplente

Tatiana Lucia de Souza da Silva - matrícula 36178.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Gerente, em 19/03/2021, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 23/03/2021, às 17:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548361 e o
código CRC E74131E1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº111/2021/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal
São José

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições
legais, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de
18 de agosto de 2009;

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do
Hospital São José:

Ademir Ristow - Matrícula nº 72400 - CNH 01741094440;

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;

Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula 72199 - CNH 00963402800;
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Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;

Agustinho Fronza Neto - Matrícula n° 90355 - CNH 04305030873;

Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;

Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917

Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344 -
CNH 02004047187;

Carlos Demétrio Nunes - Matrícula n° 86600 - CNH 03953946826;

Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;

Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;

Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471;

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH
04030676204;

Daniel Savi José - Matrícula nº 76399 - CNH 02786505083;

Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;

Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;

Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula nº 85177 - CNH 05707592983;

Douglas Machado - Matrícula n° 86422 - CNH 04081558157;

Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;

Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;

Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;

Fabrício da Rosa - Matrícula nº 91233 - CNH 03748209641;

Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;

Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;

Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;

Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;

Gilson Vicente - Matrícula nº - 62077- CNH 01047518297;

Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 03919790287;
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Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH
05167358405;

Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;

Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;

Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;

Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH
04167198251;

Joice Meurer Santana - Matrícula nº 90133 - CNH 03893895108;

Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;

Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 -
CNH 2581931301;

Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;

Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;

Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula nº 29547 - CNH
02985069565;

Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;

Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;

Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;

Otacílio Dantas da Silva - Matrícula nº 93244 - CNH 02762672615;

Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;

Rodolfo Pinheiro Duarte - Matrícula 91100 - CNH 03452870806;

Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;

Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;

Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;

Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula n° 77355 - CNH 03222770433;

Thays Roberta Tavares - Matrícula n° 89655 - CNH 5371796611;

Vanessa Regina Tavares de Sousa - Matrícula n° 94144 - CNH
4745209804;

Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;
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Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º,
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 095/2021, de 12 de março de 2021.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jean Rodrigues da Silva

                                                                                                                                                 Diretor-
presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8699616 e o
código CRC C6823CAB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 056/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar nº 495/18, resolve:

Designar os servidores LUCIANO DA SILVA DE ALMEIDA, CRISTINA DE
ALMEIDA PRADO e ROSANE GUEDES DA ROZA, sob a presidência do primeiro, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 09/21, a fim de apurar os fatos e supostas
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responsabilidades com relação ao extravio de um Notebook, marca Positivo, Nº Série
1AC68YW4C, pertencente ao patrimônio municipal, incorporado a Escola Municipal Presidente
Arthur da Costa e Silva, conforme fatos relatados no Memorando nº 011-SED/GAB (Anexo
8693653) e demais documentos relacionados.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/03/2021, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8693663 e o
código CRC CC2F61AC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 052/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 06/21, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades com relação ao extravio de um aparelho celular, marca Samsung, Modelo Galaxy
J4, fornecido em regime de comodato a Prefeitura Municipal de Joinville sob o Termo de Contrato
nº 032/2019, conforme fatos relatados no Memorando SAP.UNG 8225542 (Anexo 8670859) e
demais documentos relacionados.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/03/2021, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8670859 e o
código CRC E387F849.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD
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PORTARIA Nº 112/2021/HMSJ

 

Designa os membros que irão compor a Comissão
de Revisão de Prontuários do Hospital Municipal
São José.
 

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017, nos termos do Decreto
n° 30.142, de 30 de novembro de 2017;

 

Designa:

 

Art. 1º - Membros para compor a Comissão de Revisão de Prontuários do
Hospital Municipal São José:

I. Dra. Maria Adelaide dos Santos Rodrigues de Deus - Matrícula n° 76511 -
  Presidente;

II. Dra. Ana Letícia Dalcin Lago – Matrícula n° 70700 - Vice-Presidente;

III. Jéssica Ohana Campos - Matrícula n° 92366 - Secretária;

IV. André Paulo Klamt - Matrícula nº 82899 - Membro do Setor de Terapias
Complementares;

V. Caroline Miguel - Matrícula nº 68255 - Membro do Setor de Faturamento,
Auditoria e Contas;

VI. Fernanda Pertito de Aguiar - Matrícula nº 78199 - Membro do Setor de
Terapias Complementares;

VII. Greice Flores Torbes Lemke - Matrícula n°  80911- Membro da Unidade
de AVC e Tratamento de Queimados;

VIII. Lidiane da Silva Miguel Thomé - Matrícula nº 93199 - Membro do
Serviço de Arquivo Médico e Estatisticas - SAME;

IX. Marcelo Marcilio Machado - Matrícula nº 88500 - Membro do Setor de
Recepção e Telefonia;

X. Telma  Rosane Kreff - Matrícula nº 42034 - Membro do Serviço de
Arquivo Médico e Estatisticas - SAME;

XI. Susana Aparecida de Araújo Schell - Matrícula n° 89900 - Membro do
Setor de Faturamento, Auditoria e Contas.

 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria nº 520/2020 de 16 de novembro de 2020;
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Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva

Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8702463 e o
código CRC 6B2F4120.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 032/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Ata de Registro de Preços nº 006/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
006/2020, originada no processo licitatório de Concorrência nº 001/2020, firmada entre
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa  Acácia Engenharia Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.116.134/0001-47, para futura e eventual contratação de serviço de
confecção e instalação de lombada física e faixa elevada para travessia de pedestres incluindo o
fornecimento do material.

A comissão fica assim constituída:
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Fiscais Efetivos:

- César Daniel, matrícula 792

- Ricardo Gaedke, matrícula 746

- Guilherme Belegante, matrícula 790

Fiscais Suplentes:

- Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616

 

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º –  Revogar a Portaria GABP nº 030/2020 – DETRANS, de 08 de maio
de 2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8669234 e o
código CRC 9070FB81.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 033/2021 - DETRANS

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 008/2018

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 008/2018, vinculada
ao processo licitatório do Pregão Presencial nº 018/2018, realizado entre o Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS e a empresa Planojet Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob
nº 07.256.062/0001-08, que tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviço de
confecção, instalação, substituição e manutenção de placas de sinalização vertical de
regulamentação, advertência e indicação, e pintura de meio-fio, no Município de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais efetivos:

- César Daniel, matrícula 792

- Ricardo Gaedke, matrícula 746

- Sérgio Luiz da Silveira, matrícula 446

Fiscais suplentes:

- Karla Gracielle Vicente, matrícula 718

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616

 

Art. 2º – Aos fiscais compete: I – esclarecer dúvidas que estiverem sob sua
alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações; III – atestar a prestação de serviço, conforme o
processo de compra, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado; V –
verificar o cumprimento das disposições e das ordens emanadas pela unidade gestora, informando
em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas; VII – comunicar por escrito
as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes com o edital e com a
lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que reza o ato licitatório; IX – propor abertura de processo administrativo
para aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência ao ato licitatório;

 

Art. 3º – Revogar a Portaria GABP n° 028/2019 – DETRANS, de 09 de abril de
2019.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8669432 e o
código CRC 4C64B98B.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 034/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 016/2019
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O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 016/2019, firmado
entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e com a empresa SERTTEL
SOLUÇÕES EM MOBILIDADE E SEGURANÇA URBANA LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº. 24.144.040/0001-75, originado por meio do processo licitatório de Concorrência nº. 015/2019,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção semafórica e luminosa piscante, por meios de ações preventivas e corretivas, com
fornecimento dos materiais, no município de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558

- Guilherme Belegante, matrícula 790

- Ricardo Gaedke, matrícula 746

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 716

Fiscais Suplentes:

- César Daniel, matrícula 792

- Tatiane Müller Krelling, matrícula 607

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 075/2019 de 11 de outubro de 2019

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8669538 e o
código CRC 04ECC884.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 035/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços nº 002/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
002/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
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empresa SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda., inscrita no CNPJ sob o
nº 07.150.434/0001-17, originada por meio do processo licitatório de Concorrência nº. 010/2019,
lote 01, que tem por objeto registrar os preços para futura e eventual aquisição de prestação de
serviços de sinalização viária horizontal, instalação e remoção de dispositivos delimitadores de
trânsito e remoção de sinalização horizontal em demarcações viárias por fresagem mecânica, com
fornecimento de material, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, para execução
dos projetos viários do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- César Daniel, matrícula 792

- Guilherme Belegante, matrícula 790

- Ricardo Gaedke, matrícula 746

Fiscais Suplentes:

- Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616

- Sergio Luiz da Silveira matrícula 446

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º –  Revogar a Portaria GABP nº 034/2020 – DETRANS, de 08 de maio
de 2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 22 de março de 2021.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8669629 e o
código CRC 73322A11.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 036/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços nº 003/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
003/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
empresa WHSUL SINALIZAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.821.122/0001-20,
originada por meio do processo licitatório de Concorrência nº. 010/2019, lote 02, que tem por objeto
registrar os preços para futura e eventual aquisição de prestação de serviços de sinalização viária
horizontal, instalação e remoção de dispositivos delimitadores de trânsito e remoção de sinalização
horizontal em demarcações viárias por fresagem mecânica, com fornecimento de material, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, para execução dos projetos viários do
Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- César Daniel, matrícula 792
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- Ricardo Gaedke, matrícula 746

- Sergio Luiz da Silveira matrícula 446

Fiscais Suplentes:

- Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º –  Revogar a Portaria GABP nº 035/2020 – DETRANS, de 08 de
maio de 2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8669711 e o
código CRC 4CB0DCBC.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 037/2021 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços nº 001/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
001/2020, firmada entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a
empresa SINASC - Sinalização e Construção de Rodovias Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
07.150.434/0001-17, originada do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 014/2019, Lote 01,
que tem por objeto registrar os preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
para o fornecimento placas de sinalização viária vertical, incluindo confecção com película, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, para execução dos projetos
viários do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- César Daniel, matrícula 792

- Guilherme Belegante, matrícula 790

- Ricardo Gaedke, matrícula 746

Fiscais Suplentes:

- Eduardo Bartniak Filho, matrícula 789

- Sergio Luiz da Silveira matrícula 446

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
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– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º –  Revogar a Portaria GABP nº 031/2020 – DETRANS, de 08 de maio
de 2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8669847 e o
código CRC 096D5B2D.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 038/2021 - DETRANS
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Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 001/2018

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 001/2018, firmado
entre o Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS e a empresa CS Brasil Transportes
de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 10.965.693/0001-00,
originado por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 196/2017, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículos para atender a demanda de
serviços do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558

- Waldir Maes Júnior, matrícula 765

- Ricardo Gaedtke, matrícula 746

Fiscais Suplentes:

- Douglas Macali Souza, matrícula 516

- Evelise Colin Holz da Silva, matrícula 475

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º – Revogar a Portaria GABP n° 108/2018 – DETRANS, de 30 de outubro
de 2018

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8670001 e o
código CRC 41E25ACF.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA Nº 039/2021 - DETRANS

 

O Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no exercício de
suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de energia elétrica para os semáforos, no âmbito do
Departamento de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções
Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

- Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558

- Guilherme Belegante, matrícula 790
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- Tatiane Muller Krelling, matrícula 607

 

Art. 2.º – Revogar a Portaria nº 078/2018, de 19 de julho de 2018

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8670117 e o
código CRC 893468CF.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA Nº 040/2021 - DETRANS

 

O Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no exercício de
suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia – CREA/SC e Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/SC, no âmbito do
Departamento de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções
Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:
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- César Daniel, matrícula 792

- Tatiane Muller Krelling, matrícula 607

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616

 

Art. 2.º – Revogar a Portaria nº 082/2018, de 19 de julho de 2018

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8670211 e o
código CRC E9296860.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA Nº 041/2021 - DETRANS

 

O Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - Detrans, no exercício de
suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de empresa especializada para prestação de
serviços de telefonia para semáforos, no âmbito do Departamento de Trânsito de Joinville –
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Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim
constituída:

- Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558

- Guilherme Belegante, matrícula 790

- Tatiane Muller Krelling, matrícula 607

 

Art. 2.º – Revogar a Portaria nº 086/2018, de 19 de julho de 2018

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 22 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8670293 e o
código CRC AFEBFA7B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 054/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar as servidoras MARIANA DEUD, MARIA ANGELA NOLLI e
TATIELI BOEGERSHAUSEN, sob a presidência da primeira, para conduzir o Processo
Administrativo Disciplinar nº 08/21, a fim de apurar os fatos e supostas responsabilidades da
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servidora Fabiana Euzebio Paschoali, matrícula 30.823, cargo Agente Administrativo, lotada no
CREAS Norte, Secretaria de Assistência Social, em relação a condutas inadequadas no local de
trabalho, conforme fatos narrados no Memorando nº 2/2021 – Gabinete/SAS e documentos anexos.

Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos II, III, VIII e X, do art. 155 e o inciso VI, do art. 156, todos da Lei Complementar
266/08.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 23/03/2021, às 18:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8678205 e o
código CRC 31A61093.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 88/2021

 

Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
466/2018

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 466/2018, firmado entre o Município de Joinville – Fundo Municipal de Assistência
Social e a Garagem Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de veículos, na forma do Pregão Eletrônico nº 196/2017.

 

Titulares

Fabrício Cima Dellagnol – Matrícula 40.788
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Sérgio Luiz Girolla – Matrícula 52.987

Tainá Wandelli Braga – Matrícula 47.095

 

Suplente

Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

 

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

 

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

 

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

 

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e

providências tomadas;

 

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

 

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
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Contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 73/2021, publicada em 11/03/2021.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 24/03/2021, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8694125 e o
código CRC 4127C55A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 048/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Arnaldo dos Santos Neto, matrícula 37494, CNH:
01541657483, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.
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Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8648216 e o
código CRC 7F41B5A4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA 047/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de
locação do Fundo Municipal de Saúde de Joinville
e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.
 

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos de locação do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville:

I - Fiscal 

a) Adilson da Silva, matrícula nº 53.416.

 

II - Suplentes:

a) Fabrício da Rosa, matrícula nº 41.271; e 

b) Jose Valternei Back Filho - Matrícula 40.063.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço. 

 

Art. 4º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Adilson da Silva, matrícula nº 53.416;

II - Fabiana Fernandes de Almeida, matrícula nº 52.146;

III - Fabrício da Rosa, matrícula nº 41.271;

IV - Jane Batista Martins Farias, matrícula nº 41.625;

V - Jose Valternei Back Filho - Matrícula 40.063;

VI - Louise Domeneghini Chiaradia - Matrícula 45.145; e

VII - Marcia Giovanella Fuck - Matrícula 21.240.

 

Art. 5.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser
observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 193/2020/SMS. 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8648152 e o
código CRC 21A5561A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 046/2021/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Nathalia de Souza Zattar - Matrícula  53427  - CNH
- 03882828050, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra
situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 11:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8648112 e o
código CRC 59ECC9B5.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 051/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar nº 495/18, resolve:

DESIGNAR,

a partir de 24/03/2021, Michele Cristofolini Boneli Vieira, matrícula 38.070,
lotada na Secretaria de Governo, para atuar nos processos abaixo relacionados:

- SIND 01/21 e SIND ADM 01/21, onde atuará como Presidente;

- PAD 48/20, PAD 01/21, SIND 02/21, SIND 33/20 e SIND 75/16 onde atuará
como membro;

bem como, nos demais procedimentos que eventualmente venham a
ser instaurados e distribuídos para a Turma 3, enquanto perdurar o período de licença da servidora
Jeane Regina da Silva Stimamiglio, conforme Portaria SEGOV.UAD 19/2021 (SEI 8586672).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/03/2021, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8651677 e o
código CRC A16D619B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 139/2021
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Prorroga prazo da Sindicância Investigatória nº
01/2021.
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 193 da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008 e art. 29 do Decreto Municipal nº 17.493, de 02 de
março de 2011, 
 

Resolve:

 

Prorrogar o prazo para conclusão da Sindicância Investigatória nº 01/2021, por mais 30 (trinta) dias,
haja vista ser necessária a dilação para apuração de todas as informações relacionadas aos objetos da
Sindicância, conforme requisitado pela Comissão através do Memorando nº 09/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!
Gabinete da Presidência, 24 de março de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 24/03/2021, às 17:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8710559 e o
código CRC BEE75FC8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8689219/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 647/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SANIMED IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 24.537.945/0001-05, que versa sobre a Aquisição de materiais
hospitalares, saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 301/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 2.351,02 (dois mil trezentos e cinquenta e um
reais e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/03/2021, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8689219 e o
código CRC 15F03A95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8701101/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 710/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
04.187.384/0001-54, que versa sobre a Aquisição de cardioversores, cabine de segurança biológica
e ventilador para suporte ventilatório. - COVID-19 - na forma do Pregão Eletrônico nº
229/2020, assinada em 24/03/2021, no valor de R$ 55.100,00 (cinquenta e cinco mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/03/2021, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8701101 e o
código CRC E2CE1635.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8651055/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 025/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda

OBJETO: Prestação de serviços de elaboração do plano de manejo da unidade de conservação
municipal Parque Ecológico Prefeito Rolf Colin

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão eletrônico nº 13/2021.

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses. 

VALOR: R$ 215.800,00 (duzentos e quinze mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/03/2021, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8651055 e o
código CRC A2630CAB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8684364/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 23 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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022/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Cirumax Comercio de
Materiais Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº. 10.807.944/0001-29, representada pelo Sr.
Loreci Antonio Coelho de Souza, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020,
assinado em 23/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$ 86.330,00
(oitenta e seis mil trezentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/03/2021, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8684364 e o
código CRC DB5227B5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8699341/2021 - DETRANS.NAD

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos interessados
o Extrato do Termo de Contrato n°. 010/2021, oriundo da Ata de Registro de Preços nº. 006/2020 e
da licitação na modalidade Concorrência nº 001/2020. Empresa Contratada: Acacia Engenharia
LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47; Objeto: Contratação de serviço de confecção e
instalação de lombada física e faixa elevada para travessia de pedestres incluindo o fornecimento do
material, conforme anexo VII do edital. Valor: R$ 317.623,84 (trezentos e dezessete mil, seiscentos
e vinte e três reais e oitenta e quatro centavos). Prazo: 12 (doze) meses,  a partir da data da
assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 24/03/2021, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8699341 e o
código CRC 77F7D0D3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8655551/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 19 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
119/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Belniaki & Belniaki Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.149.113/0001-41, representada pelo Sr. Pedro Amilton Belniaki, que versa sobre a aquisição
de móveis para área de alimentação escolar (praça de alimentação), para as dependências das
unidades administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
105/2020, assinado em 18/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
37.200,00 (trinta e sete mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8655551 e o
código CRC 0304C14F.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8686487/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 23 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
135/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no CNPJ
nº 33.488.848/0001-60, representada pela Sra Paola Yuri Morikawa Rodrigues, que versa sobre a
aquisição de alimentação especial destinada à elaboração da Merenda Escolar para as
Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
006/2020, assinado em 23/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de
R$ 22.786,70 (vinte e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8686487 e o
código CRC B87E34A1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8700747/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato
n° 030/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa Equipamed Equipamentos Médicos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
51.207.041/0001-94, representada pelo Sr. Celso Agostinho Dias, que versa sobre a aquisição de
equipamentos hospitalares para suprir a demanda das unidades de Centro Cirúrgico, Centro
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Cirúrgico Ambulatorial, Oncologia, Ortopedia, AVC Integral e Agência Transfusional do
Hospital Municipal São José de Joinville - COVID-19 - na forma do Pregão Eletrônico nº
354/2020, assinado em 24/03/2021, com a vigência até 31 de dezembro de 2021, no valor de R$
171.200,00 (cento e setenta e um mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/03/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 24/03/2021, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8700747 e o
código CRC 09520855.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8364747/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18º Termo Aditivo do Contrato
nº 288/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Transportadora Lindomar
Ltda – EPP - inscrita no CNPJ nº 00.942.265/0001-09, representada pelo Sr. Vilmar da
Cunha, que versa sobre contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na
forma do Pregão Presencial nº 013/2015. O Município adita o contrato reajustando pelo
índice “INPC”, referente ao período acumulado de Abril/2019 à Março/2020, em 3,3123%.
Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 8137010, e Despacho SEI nº 8341401.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/03/2021, às 17:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 11:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8364747 e o
código CRC E6CA9127.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8634507/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 17 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
089/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Comunicação, representada
pelo Sr. Thiago Boeing e a empresa SÉRGIO MACHADO REIS - EPP, inscrita no CNPJ
nº 00.441.200/0001-80, representada pelo Sr. Sérgio Machado Reis, que versa sobre a contratação
de empresa para prestação de serviço de clipagem de TV, rádio e jornal, na forma de Pregão
Eletrônico nº 212/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 14
(quatorze) meses, alterando o vencimento para o dia 27/06/2022 e a execução em 12 (doze) meses,
alterando o vencimento para o dia 01/05/2022. Justifica-se em conformidade com os memorandos
SEI nº 8230425, SEI n° 8390814 e SEI n° 8457523 - SECOM.NAD, anexos SEI
nº 8231468; 8231487; 8391019; 8391030; 8391038; 8391046 e Parecer Jurídico SEI nº 8568757 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/03/2021, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 11:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8634507 e o
código CRC 21C93725.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8686826/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 23 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n º 029/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Chega Mais Eventos e Sonorização Ltda ME

OBJETO: O acréscimo no quantitativo do objeto contratado correspondente a 11,4504% (onze
inteiros e quatro mil, quinhentos e quatro décimos de milésimos por cento) do valor total inicial
atualizado do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 004/2020

VALOR: R$ 8.015,27 (oito mil e quinze reais e vinte e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 23/03/2021, às 11:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/03/2021, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8686826 e o
código CRC AA733E4C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8613906/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de março de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
9º Termo Aditivo ao Contrato N º 078/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. EPP.

OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 050/2015

VIGÊNCIA: 25/04/2022
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VIGÊNCIA: 25/04/2022

VALOR: R$ 130.319,04 (cento e trinta mil, trezentos e dezenove reais e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 23/03/2021, às 14:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 23/03/2021, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8613906 e o
código CRC FEA74534.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8698753/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUAN VINICIUS DA SILVA
CORDEIRO no Concurso Público - Edital 005-2014 no Cargo 0575 - PROFESSOR CURSON
ARTÍSTICOS - TEATRO, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.7 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8698753 e o
código CRC F87B0712.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8703083/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERICA DE FREITAS ALVARENGA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703083 e o
código CRC 47A93360.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8703332/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMARA JURICH no Processo Seletivo - Edital
002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703332 e o
código CRC 0179DB0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8703562/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LÚCIA HOLZ no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
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enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703562 e o
código CRC 0B9A2E67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8703713/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIA DE MATOS FRUTUOSO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703713 e o
código CRC 3E2CB169.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8703841/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA REGINA LIMA DE MORAES no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703841 e o
código CRC 9AA34CBA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8704058/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE MARQUES LOPES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8704058 e o
código CRC 7C8E868E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8704288/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA CHAGAS CLEMENCIA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8704288 e o
código CRC A503F725.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8704431/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE CAROLINE DA CUNHA BATISTA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8704431 e o
código CRC E0B1B521.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8704722/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAQUEL LIMA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8704722 e o
código CRC 3FF2C7E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8704827/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIANNI KARLA BAUNGART no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

92 de 126

Nº 1676, quarta-feira, 24 de março de 2021



Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8704827 e o
código CRC BB1496DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8704908/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN RAMOS DA AILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8704908 e o
código CRC 6B1B192A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705043/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAMILE LIMA DA SILVEIRA DE MOURA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705043 e o
código CRC D6CC0CCC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705130/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE CAROLINA VIEIRA BARBOSA
NELSON no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705130 e o
código CRC 94949D05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705277/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN CECILIA ESTEVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705277 e o
código CRC 1DA91493.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705353/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLA DANGELA BRAZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705353 e o
código CRC 027E981F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705439/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE MELO BERNARDES DE SOUZA DE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705439 e o
código CRC A843C142.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705547/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY DA SILVA STRAPAZZON no Processo
Seletivo - Edital 001-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705547 e o
código CRC 84DA6B19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705620/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS PEDRO KOEPP GILZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705620 e o
código CRC 9FBEEDB8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705755/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEOVANE RODRIGUES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0712 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705755 e o
código CRC 5E78CDB2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8705934/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA MILLER DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8705934 e o
código CRC B39E7A5A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8706046/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUEINE KELI DE CASTRO FRANCISCO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706046 e o
código CRC 4B49C143.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8706151/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA FAUSTO ALVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706151 e o
código CRC 42DE6D4F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8706256/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA BEZERRA DE AGUIAR RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706256 e o
código CRC F0CDB78B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8706449/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAIANE JESSICA TAVARES REECK no
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Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706449 e o
código CRC C37540F1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8706587/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMARA CARDOSO FERMINO ROSA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706587 e o
código CRC C9079C3B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8707341/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora INAE BREITKREITZ no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8707341 e o
código CRC D2DA8CEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8708222/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISE TATIANE DE JESUS SANTANA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8708222 e o
código CRC C2B537C7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8708355/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAINARA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8708355 e o
código CRC F535DDAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8708717/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAIANA NEGHERBON HORBACH no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8708717 e o
código CRC A5B37B76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8708873/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALLOMA CAROLINA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8708873 e o
código CRC E53F7591.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8709155/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS DE GOIS BECHER COSTA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709155 e o
código CRC 2B6DF9C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8709324/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE LUIZA TAVARES RICARDO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709324 e o
código CRC 5E7F35A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8709564/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLENE SCHULZE no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709564 e o
código CRC AF7059A7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8709706/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELLI CAROLINE BRAGA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709706 e o
código CRC C68A5DD3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8709826/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE CRISTINA TRAVASSOS AUGUST
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DA SILVA no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709826 e o
código CRC 59CC9F74.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8709989/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIA GUTSTEIN no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709989 e o
código CRC 663287F9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8662294/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 043/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de carnes e frios destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item
01 – R$ 27,56; Item 02 – R$ 7,05; Item 09 – R$ 19,33 e Item 10 – R$ 19,33.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2021, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2021, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8662294 e o
código CRC 52F0FC7A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8662340/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 043/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de carnes e frios destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: JUARPO COMÉRCIO ATACADISTA
EIRELI, Item 03 – R$ 25,45 e Item 04 – R$ 25,45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/03/2021, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/03/2021, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8662340 e o
código CRC 6A031977.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8679452/2021 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico nº 081/2021, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de ventilador pulmonar e monitor multiparâmetro para enfrentamento a
pandemia de COVID-19, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, quais sejam: Tesla Inovação Comércio e
Serviços Tecnologia Eireli - ME: Item 2 - R$ 7.440,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/03/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8679452 e o
código CRC F99D95BB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8709644/2021 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo licitatório levado a efeito
através do Pregão Eletrônico nº 406/2020, referente ao Registro de Preços visando a futura e
eventual aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, bem
como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, e a adjudicação do objeto licitado à empresa vencedora
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: D Med Distribuidora de Material
Hospitalar Ltda: Item 1 - R$ 23,33. De Pauli Comercio Representação Importação e Exportação:
Item 15 - R$ 23,76. Item 16 - R$ 25,64. Item 17 - R$ 25,83. Item 18 - R$ 25,83. Item 19 - R$
25,83. Item 20 - R$ 26,43 e Item 21 - R$ 26,43. Angular Produtos para Saude Ltda: Item 29 - R$
0,92. Gvflex Industria e Comercio de Produtos para Saude Ltda: Item 36 - R$ 8,35. Open Farma
Comercio de Produtos Hospitalares Ltda: Item 37 - R$ 17,50. Restaram Fracassados os itens 12 e
23.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/03/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8709644 e o
código CRC DFB62BAB.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 8699453/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico SRP n° 059/2021, destinado a Aquisição de peças e materiais hidráulicos
III para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A.R. MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO EIRELI: Item 1,  R$ 4,15; Item 7,  R$ 29,09; Item 9,  R$ 8,84; Item 13, 
R$ 9,58; Item 30,  R$ 2,74; Item 39,  R$ 8,21; Item 44,  R$ 49,91; Item 46,  R$ 11,75; Item 48,  R$
43,26; Item 49,  R$ 31,68; Item 50,  R$ 66,14; Item 53,  R$ 40,00; Item 56,  R$ 43,81; Item 66,  R$
95,75; Item 71,  R$ 109,84; Item 74,  R$ 47,52; Item 78,  R$ 128,69; Item 81,  R$ 41,38; Item 84, 
R$ 5,37; Item 86,  R$ 13,39; Item 90,  R$ 96,48; Item 114,  R$ 4,05; Item 118,  R$ 1.848,33; Item
119,  R$ 262,82; Item 121,  R$ 99,00; AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA.: Item 2,  R$ 8,35; Item 3,  R$ 14,06; Item 5,  R$ 9,80; Item 6,  R$
10,54; Item 8,  R$ 7,22; Item 10,  R$ 27,70; Item 11,  R$ 2,00; Item 12,  R$ 4,38; Item 15,  R$
1,61; Item 16,  R$ 2,22; Item 18,  R$ 4,20; Item 19,  R$ 4,70; Item 21,  R$ 6,43; Item 22,  R$ 9,20;
Item 24,  R$ 20,57; Item 25,  R$ 34,60; Item 26,  R$ 1,83; Item 27,  R$ 2,49; Item 28,  R$ 0,67;
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Item 29,  R$ 0,72; Item 31,  R$ 3,16; Item 32,  R$ 5,52; Item 33,  R$ 13,26; Item 35,  R$ 37,62;
Item 36,  R$ 4,72; Item 37,  R$ 5,59; Item 38,  R$ 3,64; Item 40,  R$ 2,07; Item 41,  R$ 7,59; Item
43,  R$ 6,11; Item 45,  R$ 10,89; Item 47,  R$ 2,25; Item 51,  R$ 67,80; Item 54,  R$ 43,56; Item
57,  R$ 25,63; Item 59,  R$ 2,56; Item 60,  R$ 4,39; Item 61,  R$ 2,46; Item 62,  R$ 3,03; Item 63, 
R$ 1,97; Item 65,  R$ 67,39; Item 67,  R$ 36,29; Item 68,  R$ 70,91; Item 69,  R$ 91,57; Item 72, 
R$ 180,57; Item 73,  R$ 20,57; Item 75,  R$ 5,17; Item 76,  R$ 8,04; Item 77,  R$ 51,79; Item 79, 
R$ 25,10; Item 80,  R$ 32,33; Item 82,  R$ 54,11; Item 83,  R$ 25,40; Item 85,  R$ 9,04; Item 87, 
R$ 5,32; Item 88,  R$ 37,75; Item 89,  R$ 63,74; Item 91,  R$ 165,92; Item 92,  R$ 31,02; Item 93, 
R$ 4,74; Item 94,  R$ 1,26; Item 96,  R$ 8,91; Item 97,  R$ 3,21; Item 98,  R$ 4,95; Item 99,  R$
2,47; Item 100,  R$ 3,46; Item 101,  R$ 5,30; Item 103,  R$ 12,37; Item 104,  R$ 18,81; Item 106, 
R$ 64,25; Item 107,  R$ 14,55; Item 109,  R$ 34,45; Item 110,  R$ 3,77; Item 111,  R$ 6,31; Item
112,  R$ 2,18; Item 113,  R$ 2,82; Item 115,  R$ 4,52; Item 116,  R$ 148,81; Item 117,  R$
1.848,33; Item 120,  R$ 264,62; CCK COMERCIAL EIRELI: Item 42,  R$ 6,44; Item 55,  R$
22,45; G.P.A. GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI: Item 70,  R$ 69,00; LICITARE
PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA.: Item 52,  R$ 159,49; Item 58,  R$ 17,59;
Item 64,  R$ 76,63; TALENTOS D´ÁGUA REPRESENTAÇÃO, PROJETOS,
ASSESSORIA LTDA.: Item 4,  R$ 20,00; Item 14,  R$ 70,00; Item 17,  R$ 5,00; Item 20,  R$
6,50; Item 23,  R$ 25,00; Item 34,  R$ 26,75; Item 95,  R$ 15,00; Item 102,  R$ 10,00; Item 105, 
R$ 48,00; Item 108,  R$ 15,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 24/03/2021, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8699453 e o
código CRC 9D834D7A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8684410/2021 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde homologa o regão Eletrônico SRP
nº 031/2021, destinado à Aquisição de fones de ouvido, headsets e webcam's, bem como
o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Maryleide Fonseca Almeida Eireli, item 1, R$ 90,00;
R.S. Varejo Eireli, item 2, R$ 49,00; Egc Com Atac Inf Eletr, item 3, R$ 105,93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/03/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/03/2021, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8684410 e o
código CRC 16F7A822.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8663347/2021 -
DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento
dos interessados em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
que realizará o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 009/2021, que tem por objeto
a Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção corretiva com
fornecimento de peças para controladores semafóricos, nos equipamentos em uso já adquiridos
pelo Município de Joinville, de acordo com especificações, quantitativos e condições no Edital,
na Data/Horário: 07/04/2021 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 927754.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 22/03/2021, às 14:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8663347 e o
código CRC 00A9B68A.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 8694009/2021 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville leva ao conhecimento dos interessados que, em conformidade com o que preceitua a Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura
dos documentos do edital de Pregão Eletrônico SRP nº. 033/2021, destinado a Aquisição de
OPMs - Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de Locomoção, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, sendo transferida
a data de recebimento e abertura do certame para o dia 08/04/2021 às 09 horas. O Edital encontra-
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se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 23/03/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 23/03/2021, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8694009 e o
código CRC A75F8DA1.

 

COMUNICADO SEI Nº 8693853/2021 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 23 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Apoio Operacional da Secretaria
de Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 88/2020-SAP.GAB/SAP.UAO, referente o Termo de Contrato nº 153/2020 firmado
entre o Município de Joinville e a Powertec Geradores Ltda cujo objeto é a a contratação de
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores, considerando o
disposto no item 2.3.2 - d) Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, alínea d.3.1 – do
Memorial Descritivo –  do Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios, conforme segue:
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Descrição do item Unidade de
medida

Quantidade Unitário Total

Telha zincalume 0,43mm TP40 (m²) peça 19,5
 R$       
191,25

R$ 3729,38

Cummeira aba 30x30mm 0,43m² peça 4
 R$       
107,49

R$ 429,96

Cantoneira ferro 1/8x2 peça 1
 R$       
163,24

R$ 163,24

Parafuso para telha 12x34 auto brocante peça 3
 R$         

93,53
R$ 280,59

Parafuso para telhcostura 12x7/8 broca com
arruela

peça 2
 R$         

83,65
R$ 167,3

Tubo ind 80x80x2.00 peça 8
 R$       
402,15

R$ 3217,2

Tubo ind 80x80x3.00 peça 1
 R$       
534,80

R$ 534,8

Perfil dobrado U 25x25x200 peça 16
 R$       
142,16

R$ 2274,56

Perfil dobrado U enrig 15' 40x75x2.00 peça 13
 R$       
107,69

R$ 1399,97

  TOTAL  R$  
12.197,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de grupo gerador, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à Avenida Hermann August
Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano da Costa Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Leandro Sanches Silva,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Siro Sebastiao Vaz,
Servidor(a) Público(a), em 24/03/2021, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8693853 e o
código CRC 66D241AE.
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COMUNICADO SEI Nº 8706219/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

Processo Seletivo Simplificado nº 003-2021 - SGP

 

Abertura de inscrições para a contratação para o quadro de pessoal
do Município de Joinville através do Processo Seletivo Simplificado Edital n° 003-2021 - SGP.

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas torna público que realizará Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos de
caráter temporário, do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville e Hospital Municipal São José, admitidos conforme regulamenta a Lei Complementar nº
230 de 10 de abril de 2007.

Informamos que o Edital e seus apensos encontram-se disponíveis em anexo no
Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico joinville.sc.gov.br/publicacoes.

 

Esta publicação contem como anexo o documento SEI 8708600

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706219 e o
código CRC F6C0C840.

 

COMUNICADO SEI Nº 8706246/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de março de 2021.

Processo Seletivo Simplificado nº 004-2021 - SGP

 

Abertura de inscrições para a contratação para o quadro de pessoal
do Município de Joinville através do Processo Seletivo Simplificado Edital n° 004-2021 - SGP.

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão de
Pessoas torna público que realizará Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos de
caráter temporário, do Quadro Único do Pessoal do Hospital Municipal São José do Município de
Joinville, admitidos conforme regulamenta a Lei Complementar nº 230 de 10 de abril de 2007.

Informamos que o Edital e seus apensos encontram-se disponíveis em anexo no
Diário Oficial do Município e no endereço eletrônico joinville.sc.gov.br/publicacoes.

 

Esta publicação contem como anexo o documento SEI 8708838.

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 24/03/2021, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8706246 e o
código CRC 3A44AD65.

 

DECISÃO SEI Nº 8620283/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 16 de março de 2021.

Requerimento Administrativo nº 045/2021/NAT

Solicitante: M. V. F. B.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Glória
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Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 8618634), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. V. F. B., assistida pela UBSF
Glória, que objetivava o fornecimento de Dieta enteral infantil/Suplemento alimentar infantil em
favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

 

Ana Paula Baruana
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

(NAT/Jus)
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 24/03/2021, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8620283 e o
código CRC BF5F0628.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8627714/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Emília Tommasini Bischof, CPF nº 032.021.309-94.
Auto de Infração Ambiental n.º 1212, lavrado em 25/08/2017.
Local da infração: Rodovia do Arroz, Poste 42 (UTM 706938 e 7088025).
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0680/17 (SEI n.º 19.0.061491-7). 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6922750/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:
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DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
15 (quinze) UPM’s, tendo em vista o reconhecimento da atenuante prevista no artigo 136, V, da
LC 29/1996  e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria. 2.  Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato
contendo as informações prestadas no referido cadastro. 3. Apresentar um Projeto de Recuperação
de Área Degradada (PRAD), seguindo a IN SAMA nº 002/2018, para aprovação do corpo técnico
desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar a vegetação suprimida
irregularmente em área rural (Lei Federal n. 11.428/06). 4. Proceder à reposição
florestal correspondente ao volume de 18,8632 m³ (metros cúbicos), apresentando comprovante
de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de reposição correspondente.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 19/03/2021, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8627714 e o
código CRC DE30AFE2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8596806/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): José Ferreira de Lima, CPF nº 729.415.298-53.
Auto de Infração Ambiental n.º 0019/17.
Local da infração: Rua Antônio Gonçalves, n.º 3808.Inscrição Imobiliária: 13.21.35.54.0632.
Bairro: Espinheiros.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0686/17 (SEI n.º 20.0.061511-7). 
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 6653088/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia, referente à multa aplicada. Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Magda Cristina Villanueva
Franco, Coordenador (a), em 19/03/2021, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8596806 e o
código CRC 7D383078.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 8703642/2021 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 24 de março de 2021.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
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o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 010/2021, SEI nº
21.0.065525-0, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de
fretamento nº 294, tendo em vista que o autorizatário requereu a desistência da autorização e não
requereu a renovação da autorização no prazo legal, em desconformidade com a Lei nº 3.575/97.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 010/2021, SEI nº 21.0.065525-0

2. Identificação do Administrado

Marcelo Carneiro do Amaral, CPF 601.404.029-34

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo a
autorização para prestação do serviço de fretamento nº 294, concedida ao Senhor Marcelo Carneiro
do Amaral, CPF nº. 601.404.029-34, nos termos do art. 3º, § 1º do Decreto nº 11.036/2003 e do art.
10, 3, da Lei nº 3575/97.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 8703077 e no
Parecer de fls. 10-12 do Processo Administrativo 010/2021, SEI Nº 8704003.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/03/2021, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8703642 e o
código CRC F44F7890.
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